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PROJETO DE LEI Nº ___ / 2026 
 

Dispõe sobre o reconhecimento do Cururu como Patrimônio Cultural 

Imaterial do Município de Sorocaba. 

 

A Câmara Municipal Decreta: 

 

Art. 1º Fica reconhecido e declarado o Cururu como Patrimônio Cultural Imaterial do 

Município de Sorocaba, em razão de sua relevância histórica, artística e cultural. 

Art. 2º Fica instituído, no âmbito do Município, o Programa de Valorização do Cururu, 

com a finalidade de promover, preservar e incentivar essa manifestação cultural. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá, para cumprimento desta Lei: 

I – promover ou apoiar eventos, festivais e apresentações de Cururu; 

II – incentivar a participação de artistas e grupos tradicionais; 

III – fomentar ações educativas e culturais relacionadas ao Cururu; 

IV – apoiar registros históricos e culturais dessa manifestação. 

Art. 4º Fica instituído o Dia Municipal do Cururu, a ser incluído no calendário oficial 

do Município. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de verba 

orçamentária própria. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa 

Submete-se à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto 

de Lei que visa reconhecer o Cururu como Patrimônio Cultural Imaterial do Município 

de Sorocaba, em razão de sua notória relevância histórica, cultural e social. 

 

O Cururu constitui uma das mais tradicionais manifestações da cultura caipira 

paulista, caracterizando-se pelo improviso poético ao som da viola caipira. 

 

Além de seu valor artístico, o Cururu possui relevante função social, promovendo 

integração comunitária e preservação da memória cultural. 

 

O reconhecimento encontra respaldo no artigo 216 da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para aprovação. 
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